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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 12 de fevereiro de 2019
Veiculação: 12 de fevereiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1528

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7152/2019

PORTARIAS

PORTARIA Nº 019/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Nomear em virtude de habilitação em Concurso Público, 
de acordo com o que dispõe o Art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, c/c o inciso I, do Art. 6º, da Lei Complementar 
Municipal nº 060, de 01 de abril de 2016, conforme segue:

I – A partir de 08 de janeiro de 2019.
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
MAGDA RONCAGLIO MAYER 68º
VINIA PRADO 70º
MARIA LUCIA GONÇALVES NASCI-
MENTO

71º

AMANDA PRISCYLA RODRIGUES 72º
SIRLENE APARECIDA HOLZER 
GONÇALVES

73º

JANIELE DE OLIVEIRA PADILHA 76º
SELMA APARECIDA LEMOS 77º
GISLAINE RODRIGUES AYRES 
PRADO

78º

EMANUELLE RODRIGUES 79º
MARIA ELOIZA RUTH 80º
JANAINA DE ALMEIDA 81º
REGIANE CAMARGO 82º
SANDRA MARA GUIMARÃES 84º
LUCIA DOS SANTOS FOSTIM 85º
SUZANA DE SOUZA 86º
ISAC DA SILVA DANGUI BARBOSA 87º

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 08 de janeiro de 2019.

Guarapuava, 08 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7153/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Designar o Sr. Fernando Damiani, para exercer o cargo 
de Secretário Executivo a partir de 11 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 11 de fevereiro de 2019, revogan-
do o Decreto nº 6684/2018 e demais disposições contrárias.

Guarapuava, 08 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 143, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Acompanhamento de Trata-
mento de Saúde aos servidores:
I.Acir Ramalho Correa, matrícula nº 7.117/0, Servente de 
Obras, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 07/01/2019 a 11/01/2019.
II.Adrielly Aparecida Carraro, matrícula nº 18.236/2, Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o dia 29/01/2019.
III.Amanda Priscyla Rodrigues, matrícula nº 18.469/1, Técni-
co em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o dia 30/01/2019.
IV.Beatriz Aparecida Protcz, matrícula nº 18.234/6, Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o dia 30/01/2019.
V.Carla Cristiele Zanovello Bernardi, matrícula nº 16.912/9, En-
fermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o dia 29/01/2019 e 06/02/2019.
VI.Eleni de Oliveira Iuchema, matrícula nº 9.511/7, Auxiliar de 
Saúde Bucal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o dia 30/01/2019. 
VII.Elisangela Bernal Carraro, matrícula nº 17.885/3, Educador 
Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 01/02/2019 a 05/02/2019.
VIII.Francieli Pauluk de Paula, matrícula nº 15.056/8, Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
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de, compreendendo o período de  24/01/2019 a 27/01/2019.
IX.Joseane Nogueira Regnik, matrícula nº 10.422/1, Atendente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, compreendendo o período de 01/02/2019 a 
15/02/2019.
X.Marcelo Antunes Moreira, matrícula nº 17.973/6, Educador 
Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo os dias 01/02/2019 e 04/02/2019.
XI.Noelly Terezinha Martins, matrícula nº 17.883/7, Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo os dias 30/01/2019 a 04/02/2019.
XII.Raquel Aparecida Oliveira, matrícula nº 15.781/3, Servente 
de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o dia 01/02/2019. 
XIII.Rosicleia Galvão Kaminski, matrícula nº 12.176/2, Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o dia 29/01/2019.
XIV.Rosmari Prestes de Oliveira, matrícula nº 17.159/0, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, compreendendo o dia 04/02/2019.
XV.Rubia Graciele da Silva, matrícula nº 16.366/0, Servente de 
Limpeza, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 31/01/2019 e 08/02/2019.
XVI.Sandra de Fatima de Moraes Pereira, matrícula nº 16.875/0, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 03/02/2019 a 
17/02/2019.
XVII.Silvana Terezinha Protcz Skorobohatei, matrícula nº 
10.904/5, Agente Comunitario de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, compreendendo o dia 01/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 07 de Fevereiro de 2019.
 

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 100/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná,no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o servidor Emmanuel Andrade de Lima, CNH 
nº 03581895500, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, para dirigir veículos leves oficiais do Município de Gua-
rapuava, eventualmente, em razão da necessidade funcional 
exigida pelas responsabilidades e atribuições inerentes ao seu 
cargo, mediante assinatura do termo de responsabilidade ane-
xo, com validade até 31 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 11 de fevereiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, por meio da Por-
taria nº 100/2019, declaro que estou ciente das disposições 
determinadas pelas Leis de Trânsito Brasileiras e devidamente 

habilitado para condução de veículo de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 
incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, ________ de ___________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
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